
Estado de Roraima
Amazõnia: património dos brasileiros«

LEI N9 2.145, DE 13 DE MARÇO DE 2025

nstitui o Período Cinza para fins de conscientização.
controle: prevenção e combate aos inr:êndios e quem;)adas
no âmbito do estado de Roraima e dá outras providênc as

O GOVERNADOR DO ESTADO DERORAIMA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono.*.aseguinte Lei:
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conscientkação da2e O laeriodo Cinza tem por finalidade reforçar a importância 8a

Art.3Q VETADO
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Art.5e VETADO

Art.6eVETADO

Art.7e VETADO

Art. 8Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 13 de março de 20215



(assinatura eletrõnica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio
Denarium, Governador do Estado de Roraima, em .L3/03/2025, às
20:19, conforme hrt. 5g, Xlll, "b'', do Decreto Ng 27.971--E/2019.
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